
Aos (as) destinatários (as) mencionados (as) na Matéria Orientada n.º 10/2025.

A QUEM SE DESTINA?

O QUÊ?

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

1.  Objetivos da medida:

1.1 garantir a observância das normas vigentes pelos serviços extrajudiciais;

1.2 assegurar a padronização de procedimentos no âmbito Foro Extrajudicial; e

1.3 promover a ampla divulgação das orientações expedidas, inclusive aos órgãos e 
entidades correlatas, de modo a favorecer a aplicação uniforme e o conhecimento geral da 
matéria.

2.   Síntese das orientações:

A cobrança de emolumentos relativos à ata notarial de certificação de conversas mantidas 
por meio do aplicativo WhatsApp, ainda que contenham menção a valores econômicos, 
deve observar a tabela aplicável a atos sem conteúdo financeiro, em conformidade com a 
Lei n.º 19.191/2015 e com o artigo 192 do CNPFE/CGJ/GO. 
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Orientações administrativas relativas à cobrança de emolumentos em atas notariais lavradas 
com base em conversas de aplicativos de mensagens, quando houver menção a valores de 
natureza econômica.
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